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PORTARIA
PORTARIA Nº 045 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre nomeação de Agente Administrati-
vo de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, 
de 31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Luís Philipe Garroni 
Andrade, portador do CPF nº 114.889.676-79, para 
exercer o cargo de Agente Administrativo de Ensino 
Médio – 40 horas, junto à Secretaria Municipal de 
Administração.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de no-
meação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 19 
de fevereiro de 2020.

Município de Machado, 19 de fevereiro de 2020 
Julbert Ferre de Morais

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 046 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre nomeação de Agente Administrati-
vo de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, 
de 31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Dara Maria Oli-
veira Pereira, portadora do CPF nº 115.505.176-94, 
para exercer o cargo de Agente Administrativo de 
Ensino Médio – 40 horas, junto à Secretaria Munici-
pal de Administração.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de no-
meação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 19 
de fevereiro de 2020.

Município de Machado, 19 de fevereiro de 2020
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 047 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre nomeação de Agente Administrati-
vo de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, 
de 31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Luciene Fran-
cine de Oliveira Nunes, portadora do CPF nº 
057.249.246-41, para exercer o cargo de Agente 
Administrativo de Ensino Médio – 40 horas, junto à 
Secretaria Municipal de Administração.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de no-
meação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 19 
de fevereiro de 2020.

Município de Machado, 19 de fevereiro de 2020

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 048 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre nomeação de Agente Administrati-
vo de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, 
de 31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Alexandre Rockert, 
portador do CPF nº 032.049.857-33, para exercer 
o cargo de Agente Administrativo de Ensino Médio 
– 40 horas, junto à Secretaria Municipal de Adminis-
tração.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de no-
meação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
19 de fevereiro de 2020.

Município de Machado, 19 de fevereiro de 2020

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 049 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre nomeação de Agente Administrati-
vo de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, 
de 31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Isaac Velasques de 
Moraes, portador do CPF nº 097.834.087-63, para 
exercer o cargo de Agente Administrativo de Ensino 
Médio – 40 horas, junto à Secretaria Municipal de 
Administração.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 

30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de no-
meação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 19 
de fevereiro de 2020.

Município de Machado, 19 de fevereiro de 2020

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 050 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre nomeação de Agente Administrati-
vo de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, 
de 31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Marcos Rafael 
Martins, portador do CPF nº 062.515.846-61, para 
exercer o cargo de Agente Administrativo de Ensino 
Médio – 40 horas, junto à Secretaria Municipal de 
Administração.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de no-
meação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 19 
de fevereiro de 2020.

Município de Machado, 19 de fevereiro de 2020

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 051 DE 19 DE FEVEREIRO DE 
2020
Dispõe sobre nomeação de Agente Administra-
tivo de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, 
de 31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor André Luz Silva, 
portador do CPF nº 079.052.246-27, para exercer 
o cargo de Agente Administrativo de Ensino Médio 
– 40 horas, junto à Secretaria Municipal de Adminis-
tração.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de no-
meação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 19 
de fevereiro de 2020.

Município de Machado, 19 de fevereiro de 2020

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 052 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre nomeação de Agente Administrati-
vo de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, 
de 31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Luís Felipe Rios, 
portador do CPF nº 063.032.736-02, para exercer 
o cargo de Agente Administrativo de Ensino Médio 
– 40 horas, junto à Secretaria Municipal de Adminis-
tração.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de no-
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meação se a posse não ocorrer no prazo estabelecido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 19 de 
fevereiro de 2020.

Município de Machado, 19 de fevereiro de 2020

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

Extrato de Compra Direta 
PRC nº. 445/2019
Município de Machado/ JOSÉ BOTTAZZINI E CIA LTDA
Objeto: contratação de empresa a execução de serviço de manutenção em uma geladeira do Centro 
Municipal de Educação e Amparo à Infância (CEMEAI) Professor Cleuton Pereira Gonçalves, através da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Machado/MG.
Valor de 1.200,00 (mil e duzentos reais).
Empenho: EO 00908 e 06155, ficha 594. 

PORTARIA SAAE MAC Nº 004/2020
                  Em 20 de fevereiro de 2020.
 Machado – Minas Gerais. 
O Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral do SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Portaria n° 367 de 03 de julho de 2017, da Prefeitura Municipal de Machado,  
RESOLVE:
Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 1.292 de 30/03/2000, conceder Progressão Horizontal na Tabela de 
Vencimento dos Cargos de Provimento Efetivo, para o servidor abaixo:
LOTAÇÃO: SISTEMA DE ESGOTO

Nome Cargo Referência
LEANDRO EUGÊNIO FROIS AJUDANTE DE SERVIÇOS C-II

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 20 de fevereiro de 2020.
(a) Renato Garcia de Oliveira Dias - Diretor Geral do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MACHADO – MG
Extrato do Contrato Administrativo nº 007/2020 
Processo de Licitação PRC nº 004/2020
Modalidade: Pregão Presencial nº 003/2020
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Machado – MG
Contratada: T.Q.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Objeto: Aquisição parcelada, para entrega conforme demanda, de Sulfato de Alumínio ferroso líquido para tratamento 
de água, de acordo com as requisições e necessidades da CONTRATANTE.  
Valor total estimado: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 
Vigência: 05/02/2020 a 05/02/2021
Dotação Orçamentária: 03 01 17 512 0019 4.003 3390 30
Data de Assinatura: 05/02/2020
Autorização: (a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral do SAAE

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
No cumprimento do Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com vistas técnicas e jurídicas, contidas no Processo 
Licitatório PRC nº 014/2020, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 001/2020, para contratação da empresa 
Marcrisantos Comercial Ltda - ME, CNPJ 42.811.133/0001-98, com base no Artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 
8.666/93, no valor de R$ 45.190,00 (quarenta e cinco mil, cento e noventa reais) para: Aquisição de 02 conjuntos 
motobomba para utilização no poço de perculato da Estação de Tratamento de Esgoto a fim de recircular o resíduo 
líquido de volta ao início do processamento de tratamento. Machado/MG, 19 de fevereiro de 2020. (a)Renato Garcia 
de Oliveira Dias - Diretor Geral do SAAE.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MACHADO – MG
Resultado Final do Processo Licitatório PRC nº 011/2020 
Modalidade Pregão Presencial nº 008/2020 
Objeto: Aquisição de materiais para pintura. 
Licitante vencedor: GISLAINE TAVARES – ME 
Valor: R$ 10.540,00 (dez mil, quinhentos e quarenta reais) 
Data de homologação Final: 21/02/2020 
Homologação Final: Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral do SAAE

EXTRATO

SAAE
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